
EXTRATO DO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 17/2026 - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, 
com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Sobral - CE - CEP: 62011-
060, como Ente Governamental membro do Consorcio de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral - 
CGIRS, representado neste ato pelo Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, Sr. Raimundo Edson Aguiar Moura, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº ***.716.063-**. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
SOBRAL - CGIRS-RMS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.287.724/0001-84, com sede na Rodovia CE 183, Km 
06, S/N, Sobral-CE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Edinardo Rodrigues Filho, inscrito no CPF sob o nº ***.044.103-**, 
portador do RG nº ***0800***. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente Contrato de Programa a delegação do MUNICÍPIO DE 
SOBRAL para o CGIRS-RMS da prestação dos serviços de transbordo, 
transporte ao aterro sanitário da CTR e de disposição final dos rejeitos de 
resíduos sólidos urbanos gerados no município de Sobral. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato fundamenta-se nos 
termos do inciso XI do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei 
Federal nº 11.445/2007, no artigo 13 e 17 Lei Federal nº 11.107/2005 e no 
Contrato de Consórcio ratificado pelo poder legislativo municipal, por 
meio da Lei Municipal de Sobral nº 947 de 25 de agosto de 2022. DO 
VALOR: Fica estabelecido o valor de R$ 69,22 (sessenta e nove reais e 
vinte e dois centavos) por tonelada de rejeito de RSU destinada pelo 
MUNICÍPIO ao sistema ETR/CTR, na CTR de Sobral; Fica estabelecido 
o valor de R$ 15,00 (quinze reais) por tonelada de RCC Segregado 
destinada pelo MUNICÍPIO ao sistema CTR; Fica estabelecido o valor 
de R$ 33,00 (trinta e três reais) por tonelada de RCC Não Segregado 
destinada pelo MUNICÍPIO ao sistema CTR. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente contrato de programa terá vigência de 12 meses, 
inciando-se a partir da data de publicação. DATA DA ASSINATURA: 16 
de abril de 2026. SIGNATÁRIOS: Raimundo Edson Aguiar Moura, 
Secretário Executivo da Conservação e Serviços Púbicos - Contratante, 
Edinardo Rodrigues Filho - Presidente do CGIRS-RMS - Contratado; 
Alana Maria da Silva Frota, Procuradora Jurídica do CGIRS-RMS. 

EDITAL Nº 001/2026- STDE - SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DAS 
INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO - PROCESSO 
S E L E T I V O  S I M P L I F I C A D O  PA R A C O N T R ATA Ç Ã O  
TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE 
PROFISSIONAIS A SEREM LOTADOS NO CENTRO DE 
INOVAÇÃO - CADEIA CRIATIVA DE SOBRAL, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, NA LEI MUNICIPAL Nº 1.613/2017, NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.445/2024 E NO DECRETO MUNICIPAL Nº 
3.371/2024. A Comissão Organizadora e Julgadora do Edital Nº 
001/2026 - STDE, no uso de suas atribuições legais, instituídos pela 
Portaria Nº 010/2026-STDE, publicado no Diário Oficial do Município 
Nº 2284, em 10 de abril de 2026, vem tornar público para o 
conhecimento dos interessados o presente termo de aditamento ao 
processo seletivo destinados à contratação temporária e formação de 
cadastro de reserva de profissionais a serem lotados no Centro de 
Inovação - Cadeia Criativa do Município de Sobral/CE, 
RESOLVENDO: I. Prorrogar o prazo de inscrição no processo seletivo 
até 24 de abril de 2026. II. Retificar o Cronograma de Eventos do 
Processo Seletivo constante do ANEXO I do presente edital. III. 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no edital 
supramencionado. Sobral/CE, 20 de abril de 2026. Crislan Damasceno 
Fonseca - Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 
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ANEXO I - EDITAL Nº 001/2026 - STDE - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Período de Inscrições 
(Exclusivamente virtual) 

13/04/2026 a 24/04/2026 http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 

Resultado Preliminar da 1ª Etapa 30/04/2026 
http://diario.sobral.ce.gov.br  

http://selecao.sobral.ce.gov.br/  
https://stde.sobral.ce.gov.br/  

Prazo Recursal da 1ª Etapa 04/05/2026 a  05/05/2026 
E-mail:  

selecaostde@sobral.ce.gov.br  
Resultado Definitivo 1ª Etapa e Divulgação da 

Data e Local para Realização da 2ª Etapa 
(entrevistas) 

13/05/2026 
http://diario.sobral.ce.gov.br  

http://selecao.sobral.ce.gov.br/  
https://stde.sobral.ce.gov.br/  

Resultado Preliminar da 2ª Etapa (entrevistas) 22/05/2026 
http://diario.sobral.ce.gov.br  

http://selecao.sobral.ce.gov.br/  
https://stde.sobral.ce.gov.br/  

Prazo Recursal da 2ª Etapa (entrevistas) 25/05/2026 
E-mail:  

selecaostde@sobral.ce.gov.br  

Resultado Final do Processo Seletivo 29/05/2026 
http://diario.sobral.ce.gov.br  

http://selecao.sobral.ce.gov.br/  
https://stde.sobral.ce.gov.br/  

OBS: As convocações serão realizadas por meio do Diário Oficial do Município, de acordo com os critérios de conveniência e 
oportunidade da Administração Municipal. 
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